
INDICAÇÃO Nº 
1396
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a possibilidade de implantar o Centro de Convivência do Idoso no município de Taubaté.
JUSTIFICATIVA

Solicito apoio ao pleito quanto à implantação do Centro de Convivência do Idoso na cidade supracitada.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando a análise da viabilidade e se possível o atendimento.


Sem outro particular de maior consideração para o prezado momento, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de respeito e consideração e parabenizá-lo pelo brilhante projeto junto a Secretaria do Desenvolvimento Social do Estado com SP Amigo do Idoso.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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